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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Marau, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Marau poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.pmmarau.com.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/marau
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE MARAU

Atos Oficiais

Decretos

DECRETO Nº 5.434, DE 05 DE JUNHO DE 2018
Abre no Orçamento vigente crédito 
adicional suplementar e dá outras 
providências.

Prefeito Municipal de Marau, no uso de suas 
atribuições legais.

DECRETA:

Art. 1° Fica aberto no orçamento vigente, um crédito 
adicional suplementar na importância de R$ 90.000,00 
distribuídos as seguintes dotações:
SUPLEMENTAÇÃO (+) 90.000,00

SECRETARIA MUN. CIDADE, SEGURANÇA E TRANSITO

84	 3.1.90.94.00		 INDENIZAÇÕES E 
RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS	 F.R.:	 50.000,00	0 1 	
0001

SEC. MUN. SAÚDE

186	 3.3.90.30.00		 MATERIAL DE CONSUMO	
F.R.:	 40.000,00	 01	 0040

Art. 2º O crédito aberto na forma do artigo anterior 
será coberto com recursos provenientes de anulação de 
dotação:
Anulação ( - ) 90.000,00					   
90.000,00

SECRETARIA MUN. CIDADE, SEGURANÇA E TRANSITO

95			   4.4.90.52.00	 EQUIPAMENTOS E 
MATERIAL PERMANENTE	 0	 -30.000,00	 0 1 	
0001

103			   3.3.90.30.00	 MATERIAL DE 
CONSUMO	 0	 -25.000,00	 01	 0001

156			   3.3.50.41.00	 CONTRIBUICOES	
0	 -10.000,00	 01	 0001

685			   3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE 
TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA	 0	 -25.000,00	
01	 0001

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de 05 de 
junho de 2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos cinco dias do mês de junho de 2018.

REGISTRE- SE E PUBLIQUE- SE				  
IURA KURTZ

Prefeito de Marau

VALERIANO PESSINI

Secretário Municipal de Administração

Atos de Pessoal

Portarias de RH

PORTARIA N.º 308, DE 06 DE JUNHO DE 2018 – RH.
CONCEDE LICENÇA 
MATERNIDADE E PRORROGAÇÃO

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 CONCEDER, Licença Maternidade a partir de 
29/05/2018 (120 dias) e Prorrogação, para a Atendente 
de Creche, Vanusa da Silva lotada na Sec. Mun. de 
Educação, conforme Atestado Médico em anexo.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 29/05/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de junho de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 309, DE 06 DE JUNHO DE 2018 – RH.
CONCEDE LICENÇA

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:
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1 - CONCEDER, Licença por motivo de doença em 
pessoa da família, para os servidores abaixo relacionados, 
conforme a Lei Municipal nº 1402, de 18 de maio de 1990, 
Artigo 107 e Atestado Médico em anexo.

Nome Cargo Secretaria Dias - Período

Fabiana Schneider Psicólogo Sec. Munic. da Saúde 5 dias a/c 28/05/18

Nadia Fatima 
Sartorelli

Professor NC-C2 Sec. Munic. Educação 12 dias a/c 04/06/18

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de junho de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE- SE

Valeriano Pessini

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 310, DE 06 DE JUNHO DE 2018 – RH.
CONCEDE LICENÇA

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1 - CONCEDER, Licença por motivo de doença em 
pessoa da família, para os servidores abaixo relacionados, 
conforme a Lei Municipal nº 1402, de 18 de maio de 1990, 
Artigo 107 e Atestado Médico em anexo.

Nome Cargo Secretaria
Dias - 
Período

Janidete Stello 
Menegussi

Professor 
ND-C3

Sec. Munic. Educação
15 dias a/c 
05/06/18

2 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de junho de 2018.

IURA KURTZ

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE- SE

Valeriano Pessini

Secretário Municipal de Administração

PORTARIA N.º 311, DE 06 DE JUNHO DE 2018 – RH.
AUTORIZA DESDOBRAMENTO DE 
HORÁRIO.

IURA KURTZ, Prefeito Municipal de Marau, no uso de 
suas atribuições legais,

R E S O L V E:

1.	 AUTORIZAR, Desdobramento de Horário de 20 
horas semanais para o(a) Professor NB-C1, Ana Denise 
de Moraes Ufe, CPF n° 01871266076, matrícula n° 55921, 
no período de 04/06/18 a 15/06/18 na EMEI Tio Luiz, para 
substituir Nadia F. Sartorelli em atestado.

2.	 Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos e vantagens a contar 
de 04/06/2018.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARAU,

Aos 06 dias do mês de junho de 2018.

IURA KURTZ,

Prefeito Municipal de Marau

REGISTRE E PUBLIQUE-SE

Valeriano Pessini,

Secretário Municipal de Administração

Licitações e Contratos

Contratos

Contrato:
CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: MPM Comércio de Máquinas, 
Peças e Serviços Ltda / 07.734.903/0001-45 / Pregão 
Presencial nº 55/2018 / CÓDIGO REDUZIDO: 393, 394

OBJETO: Aquisição de peças e prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de máquinas 
pesadas da frota municipal.
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PREÇO: Valor Total R$ 131.100,00, sendo Lote 01 
– R$ 92.500,00. Lote 02 – R$ 22.800,00. Lote 03 – R$ 
14.800,00.

PRAZO: 31.07.18

......................................................................................

CONTRATANTE/CNPJ: Município de Marau / 
87.599.122/0001-24

CONTRATADO/CNPJ: Marisul Transportes Ltda / 
87.113.700/0001-70 / Pregão Presencial nº 61/2018 / 
CÓDIGO REDUZIDO: 656

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de 
serviço de transporte escolar – linha urbana.

PREÇO: Linha Lurb 12 - R$ 3,50/Km

PRAZO: 01.06.19

......................................................................................

Convênio:
CONVENENTE/CNPJ: Município de Marau / 

87.599.122/0001-24

CONVENIADO/CNPJ: Banrisul S/A / 92.702.067/0001-
96

OBJETO: Viabilizar um Canal de Consignação ao 
BANRISUL, para possibilitar a operacionalização e a 
liberação de empréstimos e/ou financiamentos pessoais 
aos Servidores, mediante consignação em folha de 
pagamento.

......................................................................................
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